
DO TE ODE O1!IPROIVIISSO DOS TOSÂO
CONS MLINI IPAL DOS ITOS
ÀIXJLBSCE DA CIDAI)EDB SÃO PÀULO GBSTÃO 2000/2002

o faórum Municipal dos Direir.'s tln Criança e do Adolescente rerrnirr-

se etn 19105/2000, das 1O hol'as às 13 horas. no Plenarlnho dn Cârrara

Municipnl de São Pnulo, tenrlo em suo poutn a apre§enlrrção de

candirtatos e conhecimento de suas pnoposias de trabalho para a 5"

()estõo do CMDCA, conforlne sugestão apresentada pelo Fórunr de

llntldndes da Reglfio Sé.

F'eitns exposição de prríticns e de dificuldades para o exercício do

mandato, avallnções e recornendações de pré-condlções de que deve se

revestir os candidatos ao 6--,rr3Q,ll,to Municipal D.c.À. decidiu o Fórum

I)CÀ que fossem encomlnhsdos documento e sollcltaçõo pnra que os

cnntlidatos conheçam critérios e cnrncterísticas gue os experimentos

ató agora ncumulados recomendnm para o melhor desempenho no

mnntlato e, concordantlo, assinem o documento'
O Fórum D.C.À . sollcltn aos orgRnlzadores do processo eletlvo que

seja dado conlrecimento Ros «lelega«los presentes do posicionamento

dos candidntos em torno dos compromlssos aqul elencados, nntes do

rlecisivo procertimento da eleição dos novos conselheiros, «lndo a

hnportâncln dos tóplcos que passomos a relatar, na forma de

compromisso que os candi«lator devem assumir para ectnr em sintonia

com este Fórum:

.!.DRMO DIr COMPROMISS() QLlt CoMo CANDIDAIO ASSIIM()

PÀR1T SER ELBITO NÀ GI'S'I'ÃO 2OIIOI2OO2 TX) CMDCA-SP:

1. I)eclaro assumir o eompromlsso de comParecer como

conselheiro(a) às reuniões ortlinárias do GMDCÂ que acontecem de

14 em 14 «lias e, dinnte de dificultlndel ou impedimentos de ordent

mnior, tonrarei providênciall pare que eu seJa substituido(n) de

maneira que mlnúa ausêncla cause o menor preJuízo aos lntercsses da

crinnça e «lo ndolescente, à Sociedade Civil e ao CMDCA;

2. Eleito conselheiro(a), frequentarei regularmente as reuniões de pelo

tnenos uma tlas 5 Comlssões Perrnanentes do ÇMDCA, comlsrÕes
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estÍrs que sãrr proPonentes (las ftçíDes que ntendem as comP€tôlrcins (l(l
(''MDC'A em suas pautos de tratrnlho;

3. Eleitoía) conselheiro(a), ndmito concordar em dividir com o§

demals uunselhelros(ns) rla Socledade Clvll a co-respon§obllltlnde de

dar cumprimento à tarefn de manter durante cada lrora de cada din

úll n presença de pelo menos um conselhelro(s) de plnntâo no

CMIIA para atender n demnntla do CMDCA.

.1. Se eleito(a) Conrelhelro(a) e se Ílzer parte da Coordenação lle
clomlssões Pernranentes, ou fla Dlretorla Plena, compromêto-me R

estar presente às reuniões' de 14 em 14 dias (que, semanRlmente, se

alternanr corn as reunlões ordlnárlas do cMDCA)r pafo, n partlr das

discussões feitas ali preparar propostas e encaminhar elabornçõo de

pautas psm as reunlõe$ ordlnárlns do CMDCA;

5. Se eleito(a) conselheiro(a) eomprometo-me a divtdir com os demnis

conselheiros(as) dn socierlnde Civil tarefas ele me disponibiliznr rern
representar o GMDCÀ nos dlversoí eventos em que o (lonselho é

convidatloi

6. Corno cnn«lidatn(.1), rleclnro que se eleito Conselheiro(n)

conrprometo-tne n capacltttr-lne no conhechnento do Estatuto dn

Clrlançn e do Adolescente e em temáticas necessárias no melhor

tlesempenho nR função rle conselhelro(a) atuante na defesa rlos

dlreltos da crlança e do ntlolescentei

7. Eleito(a) Consellreiro(a) comprometo-me a paúicipar das retrniíres

do Fórurn Munlclpal dor Dlreltos dn crlança e do Adolescente, helrt

conro acollter suas deliherações, iá que é o espnço comu[l dns

entklades e pessoas cotnprometidas na defesa do dlrelto cle crlanças e

ndolescentesl

8. Eleito(a) Conselheiro(a), prometo defender a I)emocrncin
partlcipatlva, conforme a4mltem e mandam os artlgos l" ,2114 e 227

da Constitrriçflo Federal e os «lo Estatuto IrcA.





9. Eleito(a) Conselheiro(a), prnticarei a abstenção «lo voto ou cederei o
«lireito de voto ao suplente quando a entitlade que represento for clarn
e dlretamente beneficiada com o meu votoi

10. Se elelto(a) conselheiro(n) desrle Já manifesto que o meu prlntelro
compromisso é o da defesa do direito da crlança e do adolescente na
perspectlva do fortaleclmento da Famílln, da Comunida«le, do Fórum
DCA e «la Sociedaele Civil.

Admltlndo estar de acordo com o§ 1O pontos dlspostos aqul, ílrmo o
compromlsso de defentlê-los, pelo que subscrevo mlnha adesão:
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São Paulo, 28 de maio de 2OO0
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